
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 831-B, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que "dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e 
o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras 
providências", para tornar obrigatório plano de ação para atendimento 
emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações 
de defesa civil nas rodovias sob regime de concessão; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. LUCAS 
GONZALEZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emendas (relator: DEP. TONINHO WANDSCHEER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (4) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (4) 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O § 2º do art. 26 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ...................................................................... 

...................................................................................... 

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o 

cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a ANTT: 

I – cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as 

vantagens econômicas e o conforto de viagem transferidos aos 

usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua 

arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado; 

II – exigirá das empresas participantes da licitação que 

apresentem plano de ação, preferencialmente de maneira 

geoprocessada, para atendimento emergencial aos usuários 

em caso de acidente de trânsito ou de ações de defesa civil, do 

qual conste: 

a) mapeamento das unidades de saúde existentes na área 

de influência da rodovia; 

b) classificação dessas unidades segundo a complexidade 

do atendimento que estão aptas a oferecer; 

c) estabelecimento de pontos de apoio ao longo da rodovia 

para a mobilização do atendimento ao usuário; 

d) dimensionamento do tempo de deslocamento entre os 

possíveis locais de acidente, os pontos de apoio e as unidades 

de saúde. 

..............................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

1.294/2015, de autoria do ex-deputado federal Alfredo Nascimento, nos termos do 

substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se 
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politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

“Os acidentes de trânsito são uma das principais causas de morte e 

de lesões incapacitantes em nosso país. Visando a alterar esse quadro, 

muitas medidas preventivas têm sido adotadas, seja aumentando-se as 

sanções aos infratores e o rigor das leis de trânsito, seja ampliando-se 

a fiscalização. Ao lado da prevenção, faz-se necessário, no entanto, 

melhorar o atendimento aos usuários acidentados, uma vez que a 

rapidez do atendimento é essencial para o sucesso da assistência 

médica.  

Atualmente, cada rodovia concedida é regida por seu respectivo 

contrato de outorga, cujo edital de licitação é aprovado por resolução do 

Conselho Nacional de Desestatização. Coexistem no País, portanto, 

diferentes exigências para cada concessionário, de acordo com as 

especificidades de cada contrato.  

A Resolução nº 2.665, de 2008, da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres (ANTT), que “regulamenta as infrações sujeitas às 

penalidades de advertência e multa por inexecução contratual na 

exploração da infraestrutura rodoviária federal concedida”, sujeita a 

multa de 1000 URTs (unidades de referência de tarifa) ou URMs 

(unidades de referência de multa) a concessionária que “deixar de 

providenciar atendimento médico de emergência” ou que “deixar de 

manter ou manter de forma deficiente os equipamentos obrigatórios dos 

veículos de atendimento médico” (art. 8º, incisos I e II). 

Via de regra, o atendimento médico de emergência consta do 

Programa de Exploração Rodoviária (PER), que integra o edital de 

licitação da concessão, classificado como um dos sistemas de 

atendimento ao usuário, ao lado do socorro mecânico, do combate a 

incêndios e apreensão de animais na faixa de domínio, do sistema de 

informações aos usuários e do sistema de reclamações e sugestões 

dos usuários. 

Não há qualquer garantia, no entanto, de que a previsão desse 

atendimento seja mantida nos próximos editais de concessão ou de que 

o atendimento previsto tenha abrangência satisfatória. 

Nesse sentido, a presente proposição introduz na Lei nº 10.233, de 

2001, que dispõe sobre a reestruturação do transporte aquaviário e 

terrestre, a determinação de que os editais de licitação para concessão 

de trechos rodoviários passem a exigir a apresentação, pelas empresas 

concorrentes, de plano de ação geoprocessado para atendimento 

emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações 

de defesa civil. 

Deverão constar desse plano o mapeamento das unidades de saúde 

ao longo da rodovia; a classificação dessas unidades segundo a 

complexidade do atendimento que estão aptas a oferecer; o 

estabelecimento de pontos de apoio ao longo da rodovia para a 

mobilização do atendimento ao usuário; o dimensionamento do tempo 

de deslocamento entre acidentes, pontos de apoio e unidades de saúde; 

e a anuência das autoridades gestoras das unidades de saúde em 
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relação às demandas a serem geradas com o atendimento.” 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2019. 
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte 

Rodoviário:  

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para 

prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de 

passageiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a 

finalidade de turismo;  

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  

IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas 

constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um. registro nacional de 

transportadores rodoviários de cargas;  

V - habilitar o transportador internacional de carga;  

VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de 

rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  

VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das 

cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração 

da infra-estrutura.  

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário 

interestadual e internacional de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais 

rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços 

disciplinados por esta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no 

inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens 

econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação dos 

recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do 

disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, 

podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias 

federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, 

poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a 

prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.  

 

Seção III 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
 

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  

I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 

atividades portuárias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 

confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 

investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração 

da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

a) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

b) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de 

transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu 

acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os 

operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços 

de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553747&seqTexto=71905&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553747&seqTexto=71905&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14, gerindo 

os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 

infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da vigência 

desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a 

comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder concedente 

e ao Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 

6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira e à 

prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à 

política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações estrangeiras;  

IX - (VETADO)  

X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em 

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do Ministro 

de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;  

XI - (VETADO)  

XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 

instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  

XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações 

portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos termos da 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos 

de licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de portos 

organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder concedente, em 

obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de 

dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de concessão 

de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias quanto à 

manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 5º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro 

de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida 

na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 

encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de Portos, 

conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

XVIII - (VETADO)  

XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte 

aquaviário de cargas especiais e perigosas;  

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  

XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e 

lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de instalação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559260&seqTexto=81373&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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portuária de que trata o art. 8º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 

de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 

âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 

cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 

embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura 

aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos 

administrativos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 

5/6/2013) 

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de 

arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Lei na qual foi 

convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.518, de 5/9/2007, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogado pela Medida 

Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVIII - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 

concessão, precedida ou não de execução de obra pública, para a exploração de serviços de 

operação de eclusas ou de outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis situados em 

corpos de água de domínio da União. (Alínea  acrescida pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  

I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em 

vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e  

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 

internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e 

atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, 

à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser 

consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham 

repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte 

aquaviário. 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 2.665, DE 23 DE ABRIL DE 2008 
*Revogada pela Resolução 4071, de 3 de abril de 2013 

Regulamenta as infrações sujeitas às 
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penalidades de advertência e multa por 

inexecução contratual na exploração da 

infraestrutura rodoviária federal concedida. 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres ANTT, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 78-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e fundamentada 

nos termos do Relatório DG - 063/08, de 22 de abril de 2008, constante do Processo 

nº50500.000688/2008-21 e Apenso nº 50500.046425/2007-87; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, que incumbe ao Poder Concedente aplicar penalidades regulamentares e 

contratuais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 10.233, de 2001, que 

prevê a atribuição de a ANTT elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração 

de vias; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso VIII, da Lei nº10.233, de 2001, que 

estabelece ser atribuição da ANTT a fiscalização da prestação de serviços, cumprindo e fazendo 

cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu 

descumprimento; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 26, inciso VII, da Lei nº10.233, de 2001, que 

estabelece ser atribuição da ANTT a fiscalização do cumprindo das condições de outorga e das 

cláusulas contratuais de concessão para exploração da infra-estrutura; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 78-F, § 1º , da Lei nº 10.233, de 2001, 

determinando que o valor das multas seja fixado por regulamento aprovado pela Diretoria da 

Agência; 

CONSIDERANDO que os Contratos de Concessão prevêem aplicação de 

penalidades de advertência e multa por inexecução contratual; 

CONSIDERANDO que deve ser assegurada aos usuários a adequada prestação dos 

serviços nas rodovias concedidas; e 

CONSIDERANDO que a minuta de resolução foi submetida à Audiência Pública 

nº 073/2007, realizada no período de 5 a 20 de dezembro de 2007, com o objetivo de resguardar 

os direitos dos usuários e dos agentes econômicos, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Constituem infrações do Grupo 5: 

 - deixar de providenciar atendimento médico de emergência; 

II - deixar de manter ou manter de forma deficiente os equipamentos obrigatórios 

dos veículos de atendimento médico; 

III - cobrar tarifa sem prévia autorização ou em valor superior ao autorizado pela 

ANTT; 

IV - iniciar obra sem autorização da ANTT; 

V - executar obras ou serviços em desacordo com o projeto autorizado pela ANTT; 

VI - impedir ou dificultar o acesso da fiscalização aos dados relativos à 

administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros, assim como às 

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes ou vinculadas à concessão; 

VII - deixar de submeter à prévia autorização da ANTT a transferência de ações 

que implique alteração de seu controle acionário; 

VIII - deixar de submeter à prévia autorização da ANTT as reestruturações 

societárias que importem alteração do grupo controlador; 

IX - deixar de contratar seguro ou de prestar garantia; 

X - deixar de recompor o montante integral da garantia prestada ou recompô-la fora 

do prazo fixado, se executada; 
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XI - deixar de cumprir obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato de concessão; 

XII - contrair empréstimos ou obrigações cujos prazos de amortização excedam o 

termo final da concessão, sem a prévia autorização da ANTT; 

XIII - dar, em garantia, direitos emergentes da concessão que comprometam a 

execução das obras e serviços previstos no contrato de concessão; e 

XIV - dar, em garantia, direitos emergentes da concessão sem prévia autorização 

da ANTT. 

Art. 9º As infrações previstas nesta Resolução serão apuradas em Processo 

Administrativo Simplificado - PAS, nos termos da Resolução específica. 

§1º Caso sejam as circunstâncias da infração consideradas favoráveis ao infrator, o 

valor da penalidade de multa poderá ser reduzido em até 60% (sessenta por cento), nos termos 

da Resolução específica mencionada no caput. (Acrescentado(a) pelo(a) Resolução 

3.593/2010/ANTT/MT) 

§2º Na hipótese de infrações descritas nos Grupos 1, 2 ou 3, desta Resolução, caso 

o valor da penalidade tenha sido reduzido ao máximo e as circunstâncias assim o justifiquem, 

a penalidade de multa poderá ser substituída pela de advertência. (Acrescentado(a) pelo(a) 

Resolução 3.593/2010/ANTT/MT) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em questão visa tornar obrigatório plano de ação para 

atendimento emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações 

de defesa civil nas rodovias sob regime de concessão. De acordo com a proposta, ao 

elaborar os editais de licitação de concessão de rodovias federais, a Agência Nacional 

de Transportes Terrestres (ANTT) deverá exigir das empresas participantes da 

licitação a apresentação de plano de ação que contenha o mapeamento e 

classificação das unidades de saúde aptas a oferecer atendimento às vítimas, pontos 

de apoio ao longo da rodovia e dimensionamento do tempo de deslocamento entre as 

unidades de atendimento, os pontos de apoio e possíveis locais de acidente. 

Nos termos do inciso XX do art. 32 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, cabe a esta Comissão de Viação e Transportes manifestar-se sobre 

o mérito da proposição, que está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. 

Na sequência, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania deverá 

pronunciar-se quanto ao mérito e à constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa da proposta. 

Findo o prazo regimental, nesta Comissão não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 
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É o nosso relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Como bem explicita o autor do presente projeto de lei na justificação, 

trata-se da reapresentação do PL nº 1.294, de 2015, de autoria do Deputado Alfredo 

Nascimento, arquivado ao final da 55ª Legislatura. Referida proposição chegou a ser 

aprovada nesta Comissão de Viação e Transportes (CVT) em 2015 e recebeu parecer 

pela aprovação na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 2018, mas 

não chegou a ser votado naquela Comissão. 

Apesar de não ter me manifestado quanto ao mérito da matéria 

naquela ocasião, posiciono-me favorável à proposta e ratifico os argumentos 

apresentados pela então Relatora nesta Comissão, a Deputada Clarissa Garotinho, 

quais sejam: 

[...] 

Todas as exigências estão voltadas para que os participantes das 

licitações apresentem seu plano de ação para atendimento de vítimas 

dos acidentes de trânsito ocorridos nas rodovias. 

Conforme destacou o autor da proposta, os acidentes de trânsito são 

uma das principais causas de morte e de lesões incapacitantes em 

nosso país.  

[...] 

Num modo geral, os planos de atendimento de vítimas variam de 

concessão para concessão e constam no “programa de exploração da 

rodovia” que integra o edital de licitação, mas não estão previstos na 

legislação de maneira padronizada. 

[...] 

Entendemos, portanto, que a proposta estabelece importante diretriz 

a ser observada pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) na 

elaboração dos editais de licitação, visando à segurança dos usuários das rodovias 

federais concedidas. 

Isso posto, votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 831, de 2019. 

 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019. 

 
Deputado LUCAS GONZALEZ 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 831/2019, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Lucas Gonzalez.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Jaqueline Cassol - Vice-
Presidente, Abou Anni, Alexandre Leite, Carlos Gomes, Christiane de Souza Yared, 
Coronel Tadeu, Diego Andrade, Gelson Azevedo, Gutemberg Reis, Hugo Leal, João 
Marcelo Souza, Júnior Bozzella, Leda Sadala, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, 
Luiz Antônio Corrêa, Manuel Marcos, Marcio Alvino, Paulo Guedes, Professor Joziel, 
Rosana Valle, Sanderson, Santini, Severino Pessoa, Valdevan Noventa, Vanderlei 
Macris, Vicentinho Júnior, Wladimir Garotinho, Altineu Côrtes, Amaro Neto, Bosco 
Costa, Cezinha de Madureira , Da Vitoria, David Soares, Domingos Sávio, Geninho 
Zuliani, José Nelto, Juninho do Pneu, Miguel Lombardi, Nicoletti, Ricardo Pericar, 
Rodrigo Coelho, Sergio Vidigal, Tito, Vermelho e Zé Neto.  

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2019.  
 

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001,  que  "dispõe  sobre  a  reestruturação
dos transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho  Nacional  de  Integração  de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional
de  Transportes  Terrestres,  a  Agência
Nacional  de  Transportes  Aquaviários  e  o
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, e dá outras providências", para
tornar  obrigatório  plano  de  ação  para
atendimento  emergencial  aos  usuários  em
caso de acidente de trânsito ou de ações de
defesa  civil  nas  rodovias  sob  regime  de
concessão.

Autor: Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relator:  Deputado  TONINHO
WANDSCHEER

I - RELATÓRIO

O projeto  de  lei  em epígrafe,  de  autoria  do  Deputado  José

Medeiros, objetiva alterar a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que "dispõe

sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho

Nacional  de  Integração  de  Políticas  de  Transporte,  a  Agência  Nacional  de

Transportes Terrestres,  a Agência Nacional  de Transportes Aquaviários e o

Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes",  para  tornar

obrigatório plano de ação para atendimento emergencial aos usuários em caso

de acidente de trânsito ou de ações de defesa civil nas rodovias sob regime de

concessão.

O autor justifica a proposição dizendo que:

1
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Toninho Wandscheer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25258756970013
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Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei
nº  1.294/2015,  de  autoria  do  ex-deputado  federal  Alfredo
Nascimento,  nos  termos  do  substitutivo  aprovado  pela
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Arquivou-
se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o
art.  105  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados.
Todavia, esse projeto mantém-se politicamente conveniente e
oportuno. (...)

Via de regra, o atendimento médico de emergência consta do
Programa de Exploração Rodoviária (PER), que integra o edital
de licitação da concessão, classificado como um dos sistemas
de atendimento ao usuário. (...) 

Não há qualquer garantia, no entanto, de que a previsão desse
atendimento seja mantida nos próximos editais de concessão
ou  de  que  o  atendimento  previsto  tenha  abrangência
satisfatória.

Nesse  sentido,  a  presente  proposição  introduz  na  Lei  nº
10.233,  de  2001,  que  dispõe  sobre  a  reestruturação  do
transporte  aquaviário  e  terrestre,  a  determinação  de  que  os
editais  de  licitação  para  concessão  de  trechos  rodoviários
passem a exigir a apresentação, pelas empresas concorrentes,
de  plano  de  ação  geoprocessado  para  atendimento
emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou
de ações de defesa civil.

Conforme despacho de tramitação, de 21 de março de 2019, a

matéria foi distribuída à Comissão de Viação e Transportes, para análise do

mérito,  e  a  esta  Comissão de Constituição e  Justiça  e  de Cidadania,  para

exame da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões (art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD)

e ao regime de tramitação  ordinário,  conforme preceitua  o  art.  151,  III,  do

RICD.

A Comissão de Viação e Transportes considerou que que “a

proposta estabelece importante diretriz a ser observada pela Agência Nacional

de  Transportes  Terrestres  (ANTT)  na  elaboração  dos  editais  de  licitação,

visando à segurança dos usuários das rodovias federais concedidas”, e votou

pela aprovação da matéria, na reunião deliberativa ordinária de 28 de agosto

de 2019, segundo relatório e voto da lavra do Deputado Lucas Gonzalez.
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A matéria seguiu para esta Comissão de Constituição e Justiça

e  de  Cidadania.  Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 831, de 2019, vem a esta Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  para  exame  da  constitucionalidade,

juridicidade,  técnica  legislativa  e  mérito  da  proposição  em tela  (art.  32,  IV,

RICD).

Quanto  à  constitucionalidade  formal do  projeto,

analisaremos  os  aspectos  relacionados  à  competência  legislativa,  à

legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da

matéria.

Conforme dispõe o art.  22, XI, da Constituição da República,

compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transporte. É legítima

a iniciativa parlamentar (art. 61, caput, da CF/88), uma vez que não incide, na

espécie,  reserva de iniciativa.  Por  fim,  revela-se adequada a veiculação da

matéria por meio de projeto de lei ordinária, visto tratar-se da alteração de lei

ordinária em vigor e não haver exigência constitucional de lei complementar ou

outro veículo normativo para disciplina do assunto.

No  que  diz  respeito  ao  exame  da  constitucionalidade

material, não vislumbramos qualquer óbice à sua tramitação, uma vez que a

obrigatoriedade da previsão, nos contratos de concessão, de plano de ação

para atendimento emergencial aos usuários em caso de acidente de trânsito ou

de ações de defesa civil  nas  rodovias  sob regime de concessão não viola

preceitos ou princípios constitucionais.

Verifica-se,  ademais,  o  atendimento  ao  requisito  da

juridicidade,  uma  vez  que  as  proposições  examinadas  inovam  no

ordenamento  jurídico,  observam  o  princípio  da  generalidade  normativa  e

respeitam os princípios gerais do direito. Há a necessidade, contudo, de um
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ajuste. A norma que se pretende alterar sofreu uma modificação em função da

promulgação da Lei 14.157, de 2021, que acrescentou ao § 2º do art. 26, além

de outras alterações pontuais nesse dispositivo, o seguinte complemento, que

deve ser mantido: “bem como a utilização de sistema tarifário que guarde maior

proporcionalidade com o trecho da via efetivamente utilizado”.  A fim de corrigir

esse ponto, apresentamos a Emenda nº 1 em anexo, atualizando a proposição

em tela.

Por fim, em relação ao mérito, entendemos que a proposição

principal merece aprovação, pois preocupa-se em oferecer aos usuários das

rodovias concedidas melhores condições para remoção e atendimento médico

em caso de acidentes de trânsito, que, infelizmente, ainda vitimam milhares de

pessoas todos os anos em nosso País. Afigura-se salutar que as obrigações

dos vencedores dos editais de licitação de rodovias para com a segurança dos

usuários estejam grafadas permanentemente em lei.

No entanto, para o aperfeiçoamento da matéria e a inclusão de

medidas  de  eficiência  administrativa,  faz-se  necessária  a  apresentação  de

emendas.

Inicialmente,  verifica-se  a  necessidade  de  ajuste  no  texto

original da Lei nº 10.233/2001, especificamente no art. 26. O dispositivo sofreu

modificações pela Lei nº 14.157/2021, que inseriu a regra de proporcionalidade

tarifária  pelo trecho efetivamente utilizado.  Para preservar  essa conquista e

adequar a redação, apresentamos a Emenda nº 1, que atualiza o inciso I do §

2º do art. 26, garantindo a manutenção do sistema tarifário proporcional.

Ainda  visando  o  aprimoramento  do referido  art.  26  e  a  boa

técnica legislativa, apresentamos a  Emenda nº 2, que promove a supressão

das alíneas “c”  e “d” do inciso I  do § 2º do art.  26 da Lei  nº 10.233/2001,

removendo dispositivos que se tornaram desnecessários ou incompatíveis com

a nova redação proposta.

Adicionalmente,  julgamos  relevante  introduzir,  na  mesma

legislação,  novas  regras  para  a  regularização  de  débitos  junto  à  Agência

Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT)  e  à  Agência  Nacional  de

Transportes  Aquaviários  (ANTAQ).  Há  anos  identificou-se  que  a  execução

fiscal é um mecanismo ineficiente e custoso para a satisfação desses débitos.
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É imperativo, portanto, prever medidas de estímulo à conformidade que sejam

adaptadas à realidade das agências reguladoras.

Nesse sentido, propomos que a solução para este passivo seja

a  autorização  legislativa  expressa  para  que  tais  entidades  concedam

parcelamentos e descontos. Por essa razão, apresentamos a  Emenda nº 3,

que institui o parcelamento especial para débitos junto à ANTT e à ANTAQ. A

nosso ver, o mecanismo proposto simplificará o procedimento de regularização

das dívidas, ampliando o seu alcance, além de permitir que a regulamentação

defina  as  condições  aplicáveis  de  acordo  com as  especificidades  de  cada

setor.

Inovamos,  ainda,  ao  incluir  na  referida  Emenda  nº  3 a

possibilidade de conversão das multas aplicadas pelas referidas autarquias em

obrigação de fazer,  consistente  na prestação de serviços,  investimentos ou

ações de interesse público relacionados às respectivas áreas de atuação. Essa

proposta  possibilitará  um melhor  equacionamento  das  dívidas,  colaborando

para a conformidade fiscal e administrativa e convertendo sanções pecuniárias

em efetivos benefícios para a sociedade.

Por fim, considerando que as alterações propostas ampliam o

escopo original da proposição, apresentamos a  Emenda nº 4 para dar nova

redação  à  ementa  do  projeto,  descrevendo  adequadamente  o  seu  novo

conteúdo normativo.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela  aprovação do PL nº

831, de 2019, com as Emendas em anexo.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2025.

Deputado TONINHO WANDSCHEER

Relator

2025-5960
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001,  que  "dispõe  sobre  a  reestruturação
dos transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho  Nacional  de  Integração  de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional
de  Transportes  Terrestres,  a  Agência
Nacional  de  Transportes  Aquaviários  e  o
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, e dá outras providências", para
tornar  obrigatório  plano  de  ação  para
atendimento  emergencial  aos  usuários  em
caso de acidente de trânsito ou de ações de
defesa  civil  nas  rodovias  sob  regime  de
concessão.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao inciso I do § 2o do art. 26 da Lei nº 10.233, de 5 de

junho de 2001, constante no art. 1º do projeto, a seguinte redação:

"Art. 26. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§
2º ...............................................................................................

I – promoverá a compatibilização da tarifa do pedágio com as
vantagens econômicas e o conforto de viagem proporcionados
aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua
arrecadação  no  aperfeiçoamento  da  via  em que  é  cobrado,
bem como a utilização de sistema tarifário que guarde maior
proporcionalidade com o trecho da via efetivamente utilizado;

............................................................................................" (NR)

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2025.

Deputado TONINHO WANDSCHEER

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001,  que  "dispõe  sobre  a  reestruturação
dos transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho  Nacional  de  Integração  de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional
de  Transportes  Terrestres,  a  Agência
Nacional  de  Transportes  Aquaviários  e  o
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, e dá outras providências", para
tornar  obrigatório  plano  de  ação  para
atendimento  emergencial  aos  usuários  em
caso de acidente de trânsito ou de ações de
defesa  civil  nas  rodovias  sob  regime  de
concessão.

EMENDA Nº 2

Suprima-se as alíneas “c” e “d” do inciso I do § 2º do art. 26 da

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, constante no art. 1º do projeto de lei.

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2025.

Deputado TONINHO WANDSCHEER

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001,  que  "dispõe  sobre  a  reestruturação
dos transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho  Nacional  de  Integração  de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional
de  Transportes  Terrestres,  a  Agência
Nacional  de  Transportes  Aquaviários  e  o
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, e dá outras providências", para
tornar  obrigatório  plano  de  ação  para
atendimento  emergencial  aos  usuários  em
caso de acidente de trânsito ou de ações de
defesa  civil  nas  rodovias  sob  regime  de
concessão.

EMENDA Nº 3

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2º, renumerando-se o

dispositivo subsequente:

Art. 2º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art.  78-L.  Os créditos  de qualquer  natureza da ANTT e da
ANTAQ, ainda sob gestão da autarquia, poderão ser objeto de
parcelamento especial, na forma e condições estabelecidas em
regulamento. 

§ 1º O parcelamento especial de que trata o caput poderá ser
proposto pela autarquia responsável, de forma individual ou por
adesão, ou por iniciativa do devedor. 

§ 2º O parcelamento especial poderá contemplar entre os seus
benefícios: 

I - a concessão de descontos de até 65% (sessenta e cinco por
cento) sobre o montante principal e de até 65% (sessenta e
cinco por cento) sobre as multas, os juros e os encargos legais
relativos  a  créditos  a  serem  parcelados  conforme  critérios
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estabelecidos na regulamentação, nos termos do caput deste
artigo; e

II  -  o  parcelamento  especial  poderá  prever  prazos  de
pagamento de até 120 (cento e vinte) meses. 

§  3º  A  ANTT  e  a  ANTAQ  regulamentarão  o  parcelamento
especial  de  que  trata  este  artigo  no  âmbito  das respectivas
competências. 

§  4º  A  concessão  do  parcelamento  especial  observará  o
disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei  de Responsabilidade Fiscal),  e demais normas
aplicáveis à gestão fiscal e orçamentária. 

§ 5º As multas aplicadas pela ANTT e pela ANTAQ poderão, a
critério  da  autarquia  competente  e  mediante  justificativa
técnica,  antes  da  constituição  definitiva  do  crédito,  ser
convertidas, total ou parcialmente, em sanção de obrigação de
fazer consistente na prestação de serviços,  investimentos ou
ações de interesse público, relacionados às respectivas áreas
de atuação, conforme regulamentação específica. 

§ 6º A conversão de que trata o § 5º dependerá de autorização
expressa  e  fiscalização  da  autarquia,  devendo  ser
demonstrado  o  benefício  econômico,  social  ou  ambiental
equivalente ao valor da multa convertida. 

§ 7º A conversão de multas não implicará renúncia de receita,
devendo  a  autarquia  assegurar  a  equivalência  de  valor  e  a
efetiva execução das ações compensatórias.” 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2025.

Deputado TONINHO WANDSCHEER

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001,  que  "dispõe  sobre  a  reestruturação
dos transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho  Nacional  de  Integração  de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional
de  Transportes  Terrestres,  a  Agência
Nacional  de  Transportes  Aquaviários  e  o
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, e dá outras providências", para
tornar  obrigatório  plano  de  ação  para
atendimento  emergencial  aos  usuários  em
caso de acidente de trânsito ou de ações de
defesa  civil  nas  rodovias  sob  regime  de
concessão.

EMENDA Nº 4

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

Altera a Lei  nº 10.233,  de 5 de junho de 2001,  que "dispõe
sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre,
cria  o  Conselho  Nacional  de  Integração  de  Políticas  de
Transporte,  a Agência Nacional  de Transportes Terrestres,  a
Agência  Nacional  de  Transportes  Aquaviários  e  o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá
outras providências", para tornar obrigatório plano de ação para
atendimento emergencial aos usuários em caso de acidente de
trânsito ou de ações de defesa civil nas rodovias sob regime de
concessão e para instituir novas regras sobre  o parcelamento
especial de débitos junto à Agência Nacional de Transportes
Terrestres e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários..

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2025.

Deputado TONINHO WANDSCHEER

Relator *C
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nº 831/2019, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Toninho Wandscheer.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Azi - Presidente, Felipe Francischini, Claudio Cajado e Capitão
Alberto Neto - Vice-Presidentes, Alfredo Gaspar, Aluisio Mendes, Átila Lira,
Bia Kicis, Carlos Jordy, Cezinha de Madureira, Coronel Assis, Daiana Santos,
Daniel Freitas, Defensor Stélio Dener, Delegado Éder Mauro, Delegado Fabio
Costa, Delegado Marcelo Freitas, Domingos Neto, Dr. Jaziel, Félix Mendonça
Júnior, Fernanda Melchionna, Gisela Simona, Helder Salomão, Hercílio
Coelho Diniz, José Guimarães, José Rocha, Juarez Costa, Leur Lomanto
Júnior, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos
Pollon, Maria Arraes, Marreca Filho, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena,
Nicoletti, Nikolas Ferreira, Olival Marques, Pastor Eurico, Pastor Henrique
Vieira, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pedro Campos, Pompeo de Mattos,
Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Ricardo Ayres, Roberto Duarte,
Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo
Cathedral, Zé Trovão, Alencar Santana, Ana Paula Lima, Aureo Ribeiro, Cabo
Gilberto Silva, Capitão Alden, Capitão Augusto, Chris Tonietto, Cleber Verde,
Clodoaldo Magalhães, Coronel Fernanda, Danilo Forte, Delegado Paulo
Bilynskyj, Diego Coronel, Diego Garcia, Dilceu Sperafico, Domingos Sávio,
Erika Hilton, Erika Kokay, Fausto Pinato, Flávio Nogueira, Hildo Rocha, Hugo
Leal, Icaro de Valmir, José Medeiros, Julia Zanatta, Julio Cesar Ribeiro, *C
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Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Lêda Borges, Luiz Carlos Motta, Luiz
Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marangoni, Marussa Boldrin,
Mendonça Filho, Neto Carletto, Nilto Tatto, Pedro Lupion, Professora Luciene
Cavalcante, Rafael Brito, Rosangela Moro, Silvia Cristina, Soraya Santos,
Tabata Amaral, Tião Medeiros, Toninho Wandscheer e Vanderlan Alves.

Sala da Comissão, em .17 de dezembro de 2025

Deputado PAULO AZI
Presidente
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EMENDA N° 1 ADOTADA PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, que "dispõe sobre a reestruturação dos
transportes  aquaviário  e  terrestre,  cria  o
Conselho Nacional  de Integração de Políticas
de  Transporte,  a  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes  Aquaviários  e  o  Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá
outras  providências",  para  tornar  obrigatório
plano de ação para atendimento  emergencial
aos usuários em caso de acidente de trânsito
ou de ações de defesa civil  nas rodovias sob
regime de concessão.

Dê-se ao inciso I do § 2o do art. 26 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de

2001, constante no art. 1º do projeto, a seguinte redação:

"Art. 26. ........................................................................................ 

......................................................................................................

§ 2º ...............................................................................................

I  –  promoverá  a  compatibilização  da  tarifa  do  pedágio  com  as
vantagens econômicas  e  o conforto de viagem proporcionados  aos
usuários  em  decorrência  da  aplicação  dos  recursos  de  sua
arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado, bem como
a utilização de sistema tarifário que guarde maior proporcionalidade
com o trecho da via efetivamente utilizado;

............................................................................................" (NR)

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2025.
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Deputado PAULO AZI

Presidente 
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EMENDA N° 2 ADOTADA PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, que "dispõe sobre a reestruturação dos
transportes  aquaviário  e  terrestre,  cria  o
Conselho Nacional  de Integração de Políticas
de  Transporte,  a  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes  Aquaviários  e  o  Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá
outras  providências",  para  tornar  obrigatório
plano de ação para atendimento  emergencial
aos usuários em caso de acidente de trânsito
ou de ações de defesa civil  nas rodovias sob
regime de concessão.

Suprima-se as alíneas “c” e “d” do inciso I do § 2º do art. 26 da Lei nº

10.233, de 5 de junho de 2001, constante no art. 1º do projeto de lei.

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente 
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EMENDA N° 3 ADOTADA PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, que "dispõe sobre a reestruturação dos
transportes  aquaviário  e  terrestre,  cria  o
Conselho Nacional  de Integração de Políticas
de  Transporte,  a  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes  Aquaviários  e  o  Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá
outras  providências",  para  tornar  obrigatório
plano de ação para atendimento  emergencial
aos usuários em caso de acidente de trânsito
ou de ações de defesa civil  nas rodovias sob
regime de concessão.

Acrescente-se  ao  projeto  o  seguinte  art.  2º,  renumerando-se  o

dispositivo subsequente:

Art.  2º  A  Lei  nº  10.233,  de  5  de  junho  de  2001,  passa  a  vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 78-L. Os créditos de qualquer natureza da ANTT e da ANTAQ,
ainda sob gestão da autarquia, poderão ser objeto de parcelamento
especial, na forma e condições estabelecidas em regulamento. 

§ 1º O parcelamento especial de que trata o caput poderá ser proposto
pela autarquia responsável, de forma individual ou por adesão, ou por
iniciativa do devedor. 

§  2º  O  parcelamento  especial  poderá  contemplar  entre  os  seus
benefícios: 

I - a concessão de descontos de até 65% (sessenta e cinco por cento)
sobre o montante principal e de até 65% (sessenta e cinco por cento)
sobre as multas, os juros e os encargos legais relativos a créditos a
serem  parcelados  conforme  critérios  estabelecidos  na
regulamentação, nos termos do caput deste artigo; e

II - o parcelamento especial poderá prever prazos de pagamento de
até 120 (cento e vinte) meses. 
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§ 3º A ANTT e a ANTAQ regulamentarão o parcelamento especial de
que trata este artigo no âmbito das respectivas competências. 

§ 4º A concessão do parcelamento especial observará o disposto no
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e demais normas aplicáveis à gestão fiscal e
orçamentária. 

§ 5º As multas aplicadas pela ANTT e pela ANTAQ poderão, a critério
da  autarquia  competente  e  mediante  justificativa  técnica,  antes  da
constituição  definitiva  do  crédito,  ser  convertidas,  total  ou
parcialmente,  em  sanção  de  obrigação  de  fazer  consistente  na
prestação de serviços, investimentos ou ações de interesse público,
relacionados  às  respectivas  áreas  de  atuação,  conforme
regulamentação específica. 

§  6º  A  conversão  de  que  trata  o  §  5º  dependerá  de  autorização
expressa  e  fiscalização  da  autarquia,  devendo  ser  demonstrado  o
benefício  econômico,  social  ou  ambiental  equivalente  ao  valor  da
multa convertida. 

§  7º  A  conversão  de  multas  não  implicará  renúncia  de  receita,
devendo  a  autarquia  assegurar  a equivalência  de valor  e  a efetiva
execução das ações compensatórias.”

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente 
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EMENDA N° 4 ADOTADA PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI Nº 831, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, que "dispõe sobre a reestruturação dos
transportes  aquaviário  e  terrestre,  cria  o
Conselho Nacional  de Integração de Políticas
de  Transporte,  a  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes  Aquaviários  e  o  Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá
outras  providências",  para  tornar  obrigatório
plano de ação para atendimento  emergencial
aos usuários em caso de acidente de trânsito
ou de ações de defesa civil  nas rodovias sob
regime de concessão.

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,

que "dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e

terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de

Transporte,  a  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres,  a

Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento

Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes,  e  dá  outras

providências",  para  tornar  obrigatório  plano  de  ação  para

atendimento emergencial aos usuários em caso de acidente de

trânsito ou de ações de defesa civil nas rodovias sob regime de

concessão e para instituir  novas regras sobre  o parcelamento

especial de  débitos  junto  à  Agência  Nacional  de  Transportes

Terrestres e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários..
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FIM DO DOCUMENTO 
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Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente 
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